
CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2021/2022 

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA E ATACADISTA DE DIVINÓPOLIS E 
REGIÃO CENTRO -OESTE, CNPJ n º 16.763.526/0001 -63,  neste ato  representado  por  seu 
Presidente,  LEVI FERNANDES PINTO ,  

E  

SINDICATO DO COMÉRCIO VAREJISTA DE ITAÚNA –  SINDICOMÉRCIO ,  CNPJ nº  
13.348.343/0001 -93,  n este ato representada  por seu Pres idente,  ALEXANDRE MACHADO 
MAROMB A ,  

ce lebram a p resen te CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO ,  est ipu lando as condições de 
traba lho p revistas  nas c láu sula s segu intes:  

CLÁUSULA PRIM EIRA –  VIGÊNCIA E DATA -BASE 
As partes  f ixam a  vigên cia  da  presente  Convenção  Colet iva  de Traba lho no  per íodo  de 1º  de 
março de  202 1 a 28 de  fever eiro  de 202 2  e  a  data-base da categor ia  em 1º  de m arço .  

CLÁUSULA SEGUNDA –  ABRANGÊNCIA  
A presente Con venção Colet iva de Traba lho abrangerá a (s)  categor ia (s)  econômica –  com érc io 
vare j is ta –  e  prof iss ion al  –  empregados no comércio  vare j ista –  da  c idade de I taúna/MG .  

SALÁRIOS, REAJUSTES E PAGAMENTO  

PISO SALARIAL  

CLÁUSULA TERCEIRA –  SALÁRIO DA CATEGORIA  
As partes a ju staram qu e o menor sa lár io  a  ser  pago à  categoria  prof i ss ional  e de ingresso ,  a  
part i r  d e 1º de março d e 202 1 à  31 de maio de 202 1,  será de R$1.209,74  (hum m il ,  duzentos  
e  nove rea is  e  setenta e  quatro centavos ) .  De 1º de junho  de 202 1 à  28 de fevereiro de 202 2,  
será  de 1.219,74  (hum mil ,  duzentos  e  dezenove  rea is  e  setenta e  quatro  centavos) .  Exceto  
para as E mp resas MICRO –  ME e E MPRESAS DE PEQUENO PORTE -EPP,  que aderirem ao REGIME 
ESPECIAL DE P ISO SALARIAL (REPIS) ,  nos termos da C láusu la  Quarta.  

CLÁUSULA QUARTA –  REGIM E ESPECIAL DE PISO SALARIAL –  (REPIS)  PARA AS MICRO 
EM PRESAS –  M E E EM PRESAS DE PEQUENO PORTE –  EPP  
Objet ivando dar  tratamento  d i ferenciado e favorec ido às  microempresas  (ME’s)  e Empresas  
de Pequ eno Porte (EPP’s) ,  ass im conceituadas  na Le i  Complementar  nº 123/2006,  que t rata  
do “S imples Nac iona l” ,  f i ca  in st i tu ído o Reg ime Espec ia l  de P iso Sa lar ia l  –  REPIS ,  que será  
regid o p elas  normas a  segu ir  estabelec idas:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
As en t idades con venien tes estab elecem que o p iso sa lar ia l  a  ser  pago à  categoria  prof i ss iona l 
e d e in gresso dos emp regados das empresas que ader irem ao REPIS,  a  part i r  de 1º de março 
de 2021 à  31 de maio  de 202 1,  será de R$1.160,61 (hum  m i l ,  cento  e  sessenta  r ea is  e  sessenta 
e  um  centavos .  De 1º d e junho  d e 202 1 à  28 de fevere iro  de 202 2,  será  de R$1.170,61  (hum  
mil ,  cen to e  setenta  rea is  e  sessenta e  um centavos ) .  

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Para ad eri rem ao REPIS ,  as  emp resas enquadradas na forma do caput ,  deverão requerer  a  
exp ed ição d e CERTIF ICADO DE ADESÃO AO REPIS diretamente da ent idade patronal  
con ven ente,  ou seja,  do  S INDICOMÉRCIO ITAÚNA,  at ravés  do  e -mai l  
aten dimento@sindicomercioitauna. com.br  contendo as segu intes informações:  

a) Declaração  no  corp o d o e -mai l  contendo o número de empregados no estabelec imento
no mês d e fevere iro/202 1,  o  nome empresar ia l ,  o  nome fantas ia  da  empresa e o
número do CNPJ.

b) GFIP/SEFIP  referente a  competência  fevere iro/202 1.
c) Comprovante d e reco lh imento das contr ibuições  previstas nesta  convenção co let iva de

traba lho .
d) dec laração de qu e a  receita  aufer ida no ano -calendár io  vigente ou  proporcional  ao

mês da  d ec laração p ermite  enquadrar  a  e mpresa  como MICROEMPRESA (ME)  ou
Empresa  d e Pequ eno Porte  (EPP),  no  Reg ime Espec ia l  de P iso Sa lar ia l  –  REPIS/202 1.

mailto:atendimento@sindicomercioitauna.com.br
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PARÁGRAFO TERCEIRO  
A  ent idad e s ind ica l  p atrona l  d everá  encaminhar à  ent idade s indica l  prof i ss ional  cópia  da 
so l ic itação,  acompanhada d e cópi a  da  documentação de que trata  o  parágrafo segundo,  
inc isos I ,  I I ,  I I I  e  IV ,  desta Con venção Co let iva de Trabalho ,  cujo  envio  será fe ito  de forma 
elet rôn ica .  

PARÁGRAFO QUARTO  
Desd e qu e constatada  a  regular idade de s ituação das empresas sol i c i tantes,  ambas as  
ent idad es –  p rof i ss iona l  e patrona l  –  deverão ,  em conjunto,  fornecer  o  CERTIF ICADO DE 
ADESÃO AO PISO SALARIAL (REPIS) ,  no prazo máximo de até 20 (vinte)  d ias úteis,  contados a  
part i r  d a data d e receb imento  da  so l ic itação  pelo  s ind icato patrona l ,  devidamente 
acompanhada da d ocumentação exigida .  Em se constatando qua lquer i rregular idade,  a  
empresa  d everá ser  comun icada para  que regular ize sua  s i tuação,  no  prazo máximo de 10 
(d ez)  d ias úteis.  

PARÁGRAFO QUINTO  
Atendid os tod os os requ is itos,  as empresas receberão da ent idade s indica l  patrona l  
corresp ond ente,  sem qualqu er ônus e com val idade co incidente com a da presente norma 
colet iva,  cert i f i cad o d e enquadramento no  reg ime espec ia l  de p iso sa lar ia l  –  CERTIFICADO DE 
ADESÃO AO PISO SALARIAL (REPIS) ,  que lhes facultará,  a  part ir  de 1º/3/202 1 até 28/02/2022,  
a  prát ica  do salár io  previsto no  parágrafo pr imeiro.   

PARÁGRAFO SEXTO  
F ica  estab elecido  qu e as  Microempresas  –  ME’s  e  as  Empresas  de Pequeno Porte  –  EPP’s  que 
não ader irem ou n ão obt iverem o CERTIF ICADO DE ADESÃO AO PISO SALARIAL (REPIS)/202 1 ,  
terão  qu e pagar  o  p iso  sa lar ia l  na conformidade do enquadramento previsto  na  c láusu la  
tercei ra  d esta  Con venção Colet iva de Trabalho.  

CLÁUSULA QUINTA –  GARANTIA MÍNIMA 
Aos d enominados comissionistas puros,  i sto  é ,  aos  que percebem somente sa lár io  à  base de 
comissões,  f ica  con ced ida u ma garant ia  mínima mensal  no va lor  de R$1.258,18  (hum  m il ,  
duzentos e  c inq uenta e  oito  rea is  e  dezo ito  centavos) .  Aos denominados com iss ion istas 
mistos,  i s to  é,  os que perceb em parte  f ixa  mais comissões,  f i ca  conced ida uma garant ia  
mín ima men sa l  no  valor  de R$1.208,70 (hum  m il ,  duzentos e  oito  reais  e  setenta centavos).  

CLÁUSULA SEXTA –  REGIME ESPECIAL –  (REPIS)  DE PAGAMENTO DE GARANTIA -MÍNIMA PARA 
AS MICRO EM PRESAS –  ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE –  EPP  
Objet ivando dar  tratamento  d i ferenciado e favorec ido às  microempresas  (ME’s)  e Empresas  
de Pequeno Porte  (E PP`s) ,  ass im  conceituadas  na Lei  Complementar  nº 123/2006,  que t rata  
do “S imples Nac iona l” ,  f i ca  in st i tu ído o Reg ime Espec ia l  de P iso Sa lar ia l  –  REPIS ,  que será  
regid o p elas  normas a  segu ir  estabelec idas:  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
a) Aos d enominados com issionistas pur os ,  i sto  é,  aos que percebem somente sa lár io  à  base

de comissões,  f i ca  concedida uma garant ia  mínima mensal  no valor  de R$ 1.207,93 (hum
mil ,  duzentos e  sete  rea is  e  noventa e  três  centavos) .

b) Aos denomin ados com iss ion istas m istos ,  i s to  é,  os que percebem parte f ixa  mais
comissões,  f ica  conced ida u ma garant ia  mínima mensal  no va lor  de R$ 1.170,61 (hum
mil ,  cen to e  setenta  rea is  e  sessenta e  um centavos) .

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Para  ad er irem ao REGIME ESPECIAL  DE PAGAMENTO DE GARANTIA MÍNIMA  as  empresas 
deverão cu mpr ir  todas as regras e cr itér ios f ixados nos parágrafos segundo a  sexto da c láusu la  
quarta ,  qu e f i cam por i sso reiteradas.  

REAJUSTES/CORREÇÕES SALARIAIS  

CLÁUSULA SÉTIMA –  REAJUSTE SALARIAL  
A Ent id ad e Patrona l  conced e à  categ oria  prof iss iona l  representada  pelo S indicato dos 
Empregados  no Comérc io  Varej i s ta  e Atacad ista  de Div inópol i s  e Região Centro Oeste,  no d ia 
1º  de  mar ço d e 202 1  –  data -base da  categoria  prof i ss ional  – ,  reajuste sa lar ia l  a  inc id i r  sobre 
os sa lár ios  v igen tes  no mês d e ap l icação do índ ice de proporc iona l idade a  seguir :  
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MÊS DE ADMISSÃO  ÍNDICE  FATOR DE MULTIPLICAÇÃO  

Até março/2020 6,22% 1,0622 

Abr i l /2020 5,69% 1,0569 

Maio/20 20 5,16% 1,0516 

Junho/2020 4,63% 1,0463 

Ju lho/2020 4,10% 1,0410 

Agosto/2020 3,58% 1,0358 

Setembro/2020 3,06% 1,0306 

Outubro20 20 2,55% 1,0255 

Novembro/2020 2,03% 1,0203 

Dezembro/2020 1,52% 1,0152 

Janeiro/202 1 1,01% 1,0101 

Fevere iro/2021 0,50% 1,0050 

 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Fica facu ltado  a  todas  as  empresas que  possuam o CERTIF ICADO DE ADESÃO A CCT,  
mencionado na  c láusu la tr igésima sexta ,  CONCEDEREM O REAJUSTE NO ÍNDICE DE 5 ,45% 
(c inco v írgu la quar enta e  c inco  por  cento)  OU A PROPORCIONALIDADE DO MESMO , conform e 
a data  de adm issão  do  empregado,  apenas e  tão somente nos  meses  de MARÇO,  ABRIL E  
MAIO DE 2021 .  A part ir  de junho de 2021 ser á ap l icado o índice de 6 ,22% ou a 
proporcional idade  do m esmo, nos moldes da tabela ac im a.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Na ap l icação  dos  índices ac ima já  se  acham automat icamente compensados  os  aumentos 
espontâneos e/ou antec ipações  sa lar ia i s  conced idos no per íodo  de 1º  de março de 20 20 a  28 
de fevereiro de 202 1.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Não poderão ser  deduzidos os aumentos decorrentes de término  de aprend izagem,  promoção,  
por  merec imento e ant igu idade,  t ransferência  de cargo,  função,  estabelec imento ou de 
local idade,  bem ass im de equiparação  salar ia l  determinada  por sentença trans itada em 
ju lgado.  
 
CLÁUSULA OITAVA –  SALÁRIO MISTO –  APLICAÇÃO  
Os empregados que percebem salár io  misto (parte f ixa  mais comissões)  terão a  correção 
ajustada  na c láusula  sét ima a  ser  apl icada somente sobre a  parte f ixa  do salár io .  
 

PAGAMENTO DE SALÁRIO –  FORMAS E PRAZOS  
 
CLÁUSULA NONA –  DIFERENÇAS SALARIAIS  
As eventuais  d i ferenças sa lar ia i s  decorrentes da apl icação da presente Convenção Co let iva de 
Trabalho poderão ser  pagas,  sem acrésc imos legais,  da seguinte forma:  
 
I .  as  eventuais  d i ferenças  sa lar ia i s  re lat ivas ao sa lár io  do  mês de março de 2021,  poderá 
ser  paga  juntamente com o  salár io  do mês de junho de 2021;  
 
I I .  as  eventuais  d i ferenças sa lar ia i s  relat ivas ao  salár io  do  mês de abr i l  de 2021,  poderá  
ser  paga  juntamente com o  salár io  do mês de ju lho de 2021;  
 
I I I .  as  eventua is  d i ferenças  sa lar ia i s  re lat ivas ao salár io  do  mês de maio de 2021,  poderá 
ser  paga  juntamente com o  salár io  do mês de agosto de 2021.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA –  ENVELOPE DE PAGAMENTO  
No ato do pagamento  de salár ios ,  os empregadores deverão fornecer  aos em pregados 
envelope ou documento s imi lar  que contenha o valor  dos sa lár ios  pagos e respect ivos 
descontos.  
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ISONOMIA SALARIAL  
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA –  MENOR SALÁRIO NA FUNÇÃO  
Fica garant ido ao  empregado admit ido para a  função de outro d ispensado sem justa  causa,  
sa lár io  igual  do empregado de menor  sa lár io  na  função,  sem cons iderar  vantagens  pessoais .  
 

DESCONTOS SALARIAIS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA –  RECEBIMENTO DE CHEQUES  
É vedado às empresas  descontarem, dos sa lár ios de seus empregados,  as importânc ias 
correspondentes  a  cheques sem fundos  receb idos  de c l ientes,  desde que o empregado tenha 
cumpr ido as  normas da empresa quanto ao recebimento de cheques.  
 

OUTRAS NORMAS REFERENTES A SALÁRIOS, REAJUSTES,  
PAGAMENTOS E  CRITÉRIOS PARA CÁLCULO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA TE RCEIRA –  SUBSTITUIÇÃO  
Enquanto  perdurar  a  subst itu ição que não tenha caráter  eventual ,  o  empregado  subst i tuto  
fará  jus ao sa lár io  contratual  do subst itu ído .  
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA –  CÁLCULO DE FÉRIAS,  DÉCIMO TERCEIRO SALÁRIO E  RESCISÃO 
DO COMISSIONISTA  
Para efeito  de pagamento de fér ias,  déc imo terce iro sa lár io  e rescisão contratual ,  será tomada 
por base de cálculo  a  média das comissões percebidas  nos ú lt imos 6  ( se is )  ou 12  (doze)  meses,  
a  que for  mais favorável .  
 

GRATIF ICAÇÕES, ADICIONAIS,  AUXÍL IOS E  OU TROS  
GRATIF ICAÇÃO DE FUNÇÃO  

 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA –  QUEBRA-DE-CAIXA 
Todo empregado que em sua jornada de trabalho exerça a  função  exc lus ivamente de caixa,  
deverá  tê - la  anotada em sua carteira  de  trabalho,  recebendo,  a  t í tu lo  de quebra -d e-caixa,  o  
va lor  mensal  de R$52,30 (c inquenta e  do is  rea is  e  tr inta centavos) ,  por  essa  função .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
Caso o empregador passe a  adotar,  a part ir  de 1º de março de  2021 ,  como norma da empresa,  
que não serão exigidas repos ições de d i ferenças apuradas no ca ixa,  ou no controle de entrega 
de va lores,  não f icará obrigado a  pagar  a  verba a  t í tu lo  de quebra -d e-ca ixa .  
 

ADICIONAL DE HORA -EXTRA 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA –  HORAS EXTRAS  
As horas ext ras serão pagas com um ad ic ional  de 100% (cem por cento)  sobre o sa lár io -hora 
normal ,  excetuando -se os casos previstos  na c láusu la  v igés ima pr im eira.   
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O percentual  de  que trata  o  caput  desta  c láusula  apl ica -se  também à  h ipótese  do  § 4º  do  
art igo 71 da CLT.  
 

PRÊMIOS  
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA –  PRÊMIOS 
Aos comiss ion istas  puros  que aufer irem comissões mensa is  em valor  super ior  ao  da  garant ia -
mín ima est ipulada na c láusu la  quarta,  serão concedidos prêmios mensais  de R$95,67 (noventa 
e  c inco r ea is  e  sessente  e  sete centavos) .  Aos comiss ion istas mistos que aufer irem comissões 
mensais  em valor  super ior  ao da garant ia -mínima est ipu lada na c láusu la  quarta,  serão 
conced idos prêmios  mensa is  de R$47,83 (quarenta e  sete  reais  e  o itenta e  tr ês centavos) .  
 

SEGURO DE VIDA  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA –  SEGURO DE VIDA EM GRUPO  
Recomenda -se aos empregadores que façam para todos  os seus empregados um seguro de 
vida em grupo.  
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CONTRATO DE TRABALHO –  ADMISSÃO, DEMISSÃO,  MODALIDADES  
 

DESLIGAMENTO/DEMISSÃO  
 
CLÁUSULA DÉCIMA NONA –  COMUNICAÇÃO DISPENSA  
No ato  da d ispensa do  empregado,  a  empresa  deverá comunicá - la  por  escr i to.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
No caso de concessão de aviso prévio  pelo empregador,  o  empregado poderá ser  d ispensado 
deste  se,  antes  do término  do  aviso comprovar  haver  conseguido  novo emprego,  recebendo,  
na h ipótese,  apenas os  d ias efet ivamente traba lhados.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Ocorrendo a  h ipótese  do parágrafo  pr imeiro,  f i ca  facul tado  ao empregador efetuar  o  
pagamento das verbas resc isór ias no 1º (p r imeiro)  d ia  út i l  seguinte à  data estabelecida para 
o  término do aviso prévio.  
 

RELAÇÕES DE TRABALHO –  CONDIÇÕES DE TRABALHO,  
NORMAS DE PESSOAL E ESTABIL IDADES  

 
ESTABIL IDADE MÃE  

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA –  ESTABIL IDADE GESTANTE  
F ica  defer ida a  estab i l idade provis ór ia  à  empregada gestante,  desde a  concepção,  pe lo prazo 
de 60 (sessenta)  d ias a  contar  do  término da  l i cença of ic ia l .  
 

JORNADA DE TRABALHO –  DURAÇÃO, DISTRIBUIÇÃO, CONTROLE, FALTAS  
 

PRORROGAÇÃO/REDUÇÃO DE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA –SISTEMA DE COMPENSAÇÃO DE HORAS  
Desde que possuam o CERTIF ICADO DE ADESÃO  A CCT ,  descr ito  na c láusu la  36ª,  as  empresas 
estarão automaticamente inser idas no  SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS ,  
facultando -se a  ut i l ização  do banco de horas extras ,  pelo  qual  todas  as horas  ext ras 
efet ivamente real izadas  pelos empregados,  l imitadas a  2  (duas)  horas  d iár ias,  poderão ser  
compensadas,  no  prazo  de até  10  (dez)  meses ,  contados da data  da prestação  da  hora,  com 
reduções de jornadas ou fo lgas compensatór ias .  
 
PARÁGRAFO PRIM EIRO  
As empresas que aderi rem ao  SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS  poderão optar  
pelo pagamento  das horas extras  observados os segu intes percentuais :  
 

I .  Até o 5º (quinto)  mês contado da prestação da hora ext ra  inc id i rá  o  ad ic ional  de 70% 
(setenta  por  cento) ;  

I I .  A part ir  do 6º ( sexto)  mês contado da prestação da hora ext ra  incid irá  o  adic ional  de 
100% (cem por  cento)  f i xado na c láusu la déc im a sexta  desta  Convenção Colet iva.  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Para as empresas que não ader irem  ao SISTEMA ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO DE HORAS ,  ou 
seja,  que não possu írem  o  CERTIF ICADO DE ADESÃO  A CCT  descr i to  na c láusula  36ª ,  o  prazo  
para  compensação das horas  extras será de 5  (meses)  meses,  contados  da  data  da  prestação  
da hora.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Na hipótese  de,  ao f inal  dos  prazos f i xados  no parágrafo terce iro ,  não t iverem sido 
compensadas todas as horas ext ras prestadas,  as restantes deverão ser  pagas como horas  
ext ras,  ou seja,  o  valor  da hora normal,  acresc ido do adic iona l  de horas ext ras ( 100% (cem 
por  cento ) ,  conform e previsto  na c láusu la  déc ima sexta  desta  Convenção Colet iva,  
observando -se o  d isposto nos parágrafos da refer ida c láusula .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Caso  concedido,  pe la  empresa ,  reduções de jornada ou fo lgas compensatór ias a lém do  número 
de horas extras  efet ivam ente prestadas pelo  empregado,  essas  não  poderão  se const itu ir  
como créd ito para a  empresa ,  a  ser  descontado após o  prazo do parágrafo pr imeiro.  
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PARÁGRAFO QUINTO  
Recomenda -se às empresas qu e,  quando a  jornada extraordinár ia  a t ingi r  as 2 (duas)  horas 
d iár ias,  a  empresa forneça lanche,  sem ônus para o  empregado.  

PARÁGRAFO SEXTO 
É p ermit ido  qu e os  emp regadores  do  comérc io  vare j i sta  de  I taúna  esco lham os  d ias  da  semana 
(d e segunda -fei ra  a  sábado) em que ocorrerão reduções da jornada  de t raba lho de seus  
empregados para  ad equ á - la  às 44  (quarenta e quatro)  horas semanais.  

CONTROLE DA JORNADA  

CLÁUSULA VIGÉSIM A SEGUNDA –  S ISTEMA ALTERNATIVO ELETRÔNICO DE CONTROLE DE 
JORNADA DE TRABALHO  
Con soante o d isp osto n o § 2º,  do art .  74,  da Conso l idação das Leis  do Trabalho e nos moldes  
do art .  2º  da Portar ia  nº 373,  d e 25/2/2011,  do MTE,  facu lta -se as empresas  a  adoção de 
s i stema al ternat ivo e let rônico d e contro le de jornada de trabalho.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O sistema a lternat ivo  d e p onto  e letrônico  previsto no caput  ,  em nenhuma hipótese,  poderá 
admit i r :  

I )  rest r ições à  marcação d o ponto;  
I I )  marcação  automática do  ponto;  
I I I )  ex igên cia  de autor ização prévia  para marcação de sobrejornada;  e  
IV) a lteração ou e l iminação,  pe lo gestor,  dos dados  registrados pelo  empregado.

PARÁGRAFO SEGUNDO  
O s istema a ltern at ivo de pon to elet rôn ico adotado deverá reunir ,  também, as seguintes 
cond ições:  

I )  encontrar -se d isponíve l  no loca l  de t raba lho;  
I I )  permit i r  a  id ent i f icação de empregador e empregado;  
I I I )  poss ib i l i tar ,  atra vés da central  de dados,  a  extração elet rôn ica e  impressa do regist ro das 

marcações real izadas pelo empregado;  
IV) poss ib i l i tar ,  através  da central  de  dados,  a  extração e letrônica e impressa do registro  f iel

das marcações  rea l izadas p elo empregado,  mediant e  sol ic itação  da f i sca l ização;

PARÁGRAFO TERCEIRO  
Somente será ad mit ida  a  marcação do  ponto  elet rôn ico nas dependências internas das 
empresas,  send o vedada  a  ut i l i zação de outros  meios .  

PARÁGRAFO QUARTO  
O s istema a ltern at ivo d e pon to eletrônico poderá co nfer ir  ao empregador a  opção entre a  
impressão do comprovante d e cada marcação do ponto ou entrega obrigatór ia  do espelho de 
ponto men sa l  jun tamente com o pagamento do salár io  do respect ivo  mês.  

FALTAS  

CLÁUSULA VIGÉSIM A TERCEIRA –  AUSÊNCIA PARA ACOMPANHAMENTO DE DEPENDENTES E  
INCAPAZES  
O comerciár io  terá abon ada a  fa lta  para acompanhar os seus dependentes e incapazes,  estes 
ú lt imos assim declarad os n a forma da  lei ,  para atendimento  médico,  l imitada  a  1 (uma) fa l ta  
por  semestre,  d esd e q ue comprove ,  no  prazo  de 48  (quarenta  e  o ito  horas)  contados  do 
aten dimento,  seu comp arecimen to como acompanhante,  através  de atestado ou  dec laração 
ass inada pelo méd ico  respon sável .  

JORNADAS ESPECIAIS (MULHERES, MENORES, ESTUDANTES)  

CLÁUSULA VIGÉSIM A QUARTA –  EMPR EGADO ESTUDANTE  
Fica  assegu rada  ao  emp regado  estudante,  nos d ias de  provas esco lares  que coincidam com o 
horár io  d e trab alh o,  sua  ausênc ia  da  empresa,  2  (duas)  horas  antes  e  até 1  (uma)  hora  após  o  
término d a prova ou  exame,  d esd e que pré -avise o  empregado r com um mínimo de 24 (v inte 
e quatro)  h oras,  e,  depois,  comprove o seu  comparecimento às provas  ou  exames,  por  
docu mentos  forn ec idos pelo estabelecimento de ensino.  
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OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA –  DIA DO COMERCIÁRIO  
No tocant e ao D ia  do Comerciár io  as partes t rans ig iram e t ransacionaram, f icando acertado  
que será comemorado na segunda -feir a de  Carnaval  ( 28/02/202 2) .  
 
PARÁGRAFO ÚNICO  
O empregador que não d ispensar  o  empregado de prestar  serv iço na refer ida segunda -fe ira  
de  Carnaval ,  deverá  conceder - lhe  uma fo lga compensatór ia  no decorrer  dos  90  (noventa)  d ias 
que se segu irem a essa segunda -fe ira,  sob pena de pagamento,  em dobro,  desse d ia 
traba lhado.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA –  JORNADA ESPECIAL  DE 12X36  
Faculta-se a  adoção  do  si stema de traba lho denominado "Jornada Espec ia l" ,  com 12 (doze)  
horas de t rabalho  por  36 ( tr inta  e seis )  horas de fo lga,  para o  serv iço de vig ia .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Para os que t raba lham sob a  denominada "Jornada Especia l" ,  as 12 (doze)  horas serão  
entend idas como normais ,  sem incidência  de adic iona l  refer ido na c láusu la  de horas extras  
desta Convenção Colet iva de Traba lho,  f i cando esclarecido igua lmente não exist ir  horas extras  
no caso  de serem ult rapassadas  as 44 (quarenta e  quatro)  horas  semanais,  desde que o 
excesso seja  compensado na semana seguinte,  o  que é próprio  desta " Jornada Especia l" .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Fica assegurado,  no curso desta  " Jornada Especia l" ,  um intervalo  de 1 (uma) hora  para repouso  
e refeição .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
Não se ap l ica  à  h ipótese  especí f i ca  desta c láusula  as d isposições desta Convenção  Colet iva de 
Trabalho referente à  c láusu la  de adequação de jornada  de trabalho.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA –  TRABALHO EM FERIADOS  
Fica autor izado o t raba lho nos fer iados nas empresas do comércio  varej is ta  e a tacadista  de 
gêneros a l imentíc ios que assim ader irem, exceto nos seguintes fer iados:  1º/5/2021 (Dia do 
Trabalho) ,  25/12/2021 (Nata l )  e  1º/1/2022 (Dia  da Confr atern ização Universa l) .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Com fundamento nesta  c láusula  e no  ar t .  6º -A,  da  Lei  nº  10.101/2000,  o  traba lho dos 
comerciár ios  nos  refer idos  fer iados f ica  expressamente pro ib ido,  su jeitando as  empresas  que 
descumpri rem essa  norma à  multa  de R$2.000,00  (dois  mi l  rea is)  por  empregado  e por  cada  
descumprimento,  que s erá  revert ida  aos  t rabalhadores e  à  Ent idade S indica l  Laboral  na  
proporção de 50% (c inquenta por cento) .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Os estabelec imentos comercia is  varej i stas de gêneros a l iment íc ios,  para ut i l ização de mão de 
obra de empregado nos fer iados ( exceto os não autor izados no caput  desta c láusula )  deverão:  
 

I .  Obter o  CERTIF ICADO DE ADESÃO PROVISÓRIO AO SISTEMA ESPECIAL  PARA TRABALHO 
EM FERIADO ,  med iante sol ic itação à  Ent idade S indica l  Patrona l ,  que emit irá  o  
documento ,  na forma da cláusu la tr igés im a sexta  desta  convenção  colet iva de 
traba lho;  

I I .  Efetuar  o  pagamento  da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADOS  
f i xada  no inc iso I I  e  encaminhar a  re lação de funcionár ios prevista  no inc iso  I ,  da 
c láusu la  v igés ima nona desta  convenção colet iva de trabalho.  

 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O trabalhador que prestar  serviço em fer iado terá sua jornada estabelec ida em 8 (o ito)  horas,  
com no mín imo 1 (uma) hora de in tervalo,  para descanso e a l imentação,  não sendo permit ida,  
em nenhuma hipótese,  a  real ização  de jorn ada  de t raba lho extraord inár ia .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O comerciár io  que t rabalhar  em fer iado fará  jus a  uma grat i f i cação,  por  cada fer iado 
traba lhado,  de  R$60,54 (sessenta r ea is  e  c inquenta  e  quatr o centavos ) ,  a  t í tu lo  de 
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al imentação,  sem natu reza sa lar ia l ,  in dependentemente da  duração da jornada  de trabalho.  

PARÁGRAFO QUINTO  
O va lor  a  qu e se  refere o  parágrafo  terceiro desta c láusula,  deverá  ser  pago  junto com a  fo lha  
de pagamento do mês correspond ente ao fer iado trabalhado.  

PARÁGRAFO SEXTO 
Os estab elec imentos comercia is,  como forma de compensação dos d ias de fer iados  
traba lhad os,  d everão conceder p ara  cada empregado  que t raba lhar  nestes d ias,  1 (um a) fo lga  
compensatór ia  para cad a fer iad o traba lhado,  no prazo  de até 60 (sessenta)  d ias ,  a  contar  do 
fer iado t raba lhad o.  Decorr ido o respect ivo prazo de compensação  para a  concessão da fo lga,  
sem qu e ela  tenha  sido  conced ida,  o  empregado fará jus ao recebimento  de horas extras,  
ca lculadas à  base d e 100% (cem por cento),  conforme leg is lação  vigente.  

PARÁGRAFO SÉTIMO  
A fo lga  compen satór ia  p revista  no parágrafo anter ior  não  poderá,  em nenhuma h ipótese,  ser  
con ced ida em d ia  d e domin go  e/ou fer iado.  

PARÁGRAFO OITAVO 
Não poderá,  em nenhu ma hip ótese,  ser  ut i l izado o  banco de horas estabelecido nesta norma  
colet iva para comp en sação desse fer iado,  sob pena de inc idênc ia  da multa  a justada no 
parágrafo décimo pr imeiro d esta c láusu la.  

PARÁGRAFO NONO 
O Trabalhador que se  d emit ir  ou vier  a  ser  demit ido e que não vier  a  gozar  da fo lga relat iva  
ao fer iado  t raba lha do,  fará  ju s a  uma indenização,  correspondente a  1 (um)  d ia  de sa lár io  
pelo fer iado t raba lhado,  a lém d o va lor  de R$60,54 (sessenta rea is  e  c inquenta  e  quatro 
centavos) ,  f ixad o no parágrafo terce iro desta c láusu la,  a  ser  pago  na rescisão  contratua l .  

PARÁGR AFO DÉCIMA 
Para o  trabalho n este fer iado deverão ser  observados os intervalos intra jornada e 
inter jornad a previstos n a leg is lação  trabalh ista .  

PARÁGRAFO DÉCIMO PRIM EIRO  
Para o  trabalho n estes  fer iados,  as empresas  deverão fornecer  vale -transporte aos seus  
empregados,  na forma d a lei .  

PARÁGRAFO DÉCIMO SEGUNDO –  MULTA POR DESCUMPRIMENTO  
A empresa  qu e ut i l i zar  da mão d e obra de seus empregados  no  fer iado  sem que  tenha obt ido  
o Cert i f icado de Adesão Provisór io  de que trata  o  parágrafo pr imeiro desta c láusula ,  incorrerá
em multa  de R$1.000,00 (hum mil  r ea is ) ,  que será dest inada integra lmente à  Ent idade S indica l  
Patronal  s ignatár ia ,  a lém d a multa  de R$1.000,00 (hum  m il  rea is)  a  favor  do empregado 
prejudicad o,  cu mulat iva  por  cada in fração,  sendo cumulada, a inda,  com  a multa pr evista  no 
parágrafo pr imeiro  da c láu su la v igés ima nona.  

CLÁUSULA VIGÉSIM A OITAVA –  TRABALHO NO FERIADO –  COMÉRCIO EM GERAL  
Fica au tor izad o o trab alho,  exclu sivamente,  no fer iado  do d ia  12/10/202 1  no  comércio  em 
geral .  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
Os estab elecimen tos d o comérc io  em gera l ,  para  ut i l i zação  de mão de obra  dos  seus 
empregados no fer iado autor izad o no caput  deverão:  

I I I .  Obter  o  CERTIFICADO DE ADESÃO AO SISTEMA ESPECIAL  PARA TRABALHO EM 
FERIADO ,  med iante so l ic itação à  Ent idade Sindical  Patronal ,  que emit irá  o  documento,  
na forma d a c láusu la  tr igés ima sexta  desta  Convenção Co let iva  de Trabalho;  

IV. Efetuar  o  p agamento d a TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO
f i xada no inc iso  I I ,  da c láusu la  v igés ima nona  desta  Convenção Colet iva  de Traba lho.

PARÁGRAFO SEGUNDO  
O trab alh ador qu e p restar  serviço em fer iado terá sua jornada estabelec ida em 8 (o ito)  horas,  
com no mín imo 1 (u ma) hora d e in tervalo,  para descanso e a l imentação,  não sendo pe rmit ida,  
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em nenhuma hipótese,  a  real ização  de jornada  de t raba lho extraord inár ia .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O comerciár io  que t rabalhar  em fer iado fará  jus a  uma grat i f i cação,  por  cada fer iado 
traba lhado,  de  R$60,54 (sessenta r ea is  e  c inquenta  e  quatr o centavos ) ,  a  t í tu lo  de 
a l imentação,  sem natureza sa lar ia l ,  independentemente da  duração da jornada  de trabalho.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O va lor  a  que se  refere o  parágrafo  terceiro desta c láusula,  deverá  ser  pago  junto com a  fo lha  
de pagamento do mês correspondente ao fer iado trabalhado.  
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Os estabelec imentos comercia is,  como forma de compensação do d ia  de fer iado trabalhado,  
deverão conceder para cada empregado que t rabalhar  neste d ia  1 (um a) folga compensatór ia ,  
no prazo de até 60 (sessenta)  d ias ,  a  contar  do fer iado traba lhado.  Decorr ido o respect ivo 
prazo  de compensação  para  a  concessão  da  fo lga,  sem que e la  tenha sido concedida ,  o  
empregado fará jus ao  recebimento de horas ext ras,  ca lcu ladas  à  base de 100% (cem por 
cento),  conforme leg is lação v igen te.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
A fo lga  compensatór ia  prevista  no parágrafo anter ior  não  poderá,  em nenhuma h ipótese,  ser  
conced ida em d ia  de domingo  e/ou fer iado.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
Não poderá,  em nenhuma hipótese,  ser  ut i l izado o  banco de horas estabelecido nesta no rma 
colet iva para  compensação  deste fer iado,  sob pena de inc idência  da multa  a justada  no 
parágrafo décimo pr imeiro desta c láusu la.  
 
PARÁGRAFO OITAVO  
O Trabalhador que se  demit ir  ou vier  a  ser  demit ido e que não vier  a  gozar  da fo lga relat iva  
ao fer iado  t raba lhado,  fará  jus a  uma indenização,  correspondente a  1 (um)  d ia  de sa lár io  
pelo fer iado t raba lhado,  a lém do va lor  de R$60,54 (sessenta rea is  e  c inquenta  e  quatro 
centavos) ,  f ixado no parágrafo segundo desta c láusu la,  a  ser  pago  na rescisão  contratua l .  
 
PARÁGRAFO NONO  
Para o  trabalho neste fer iado deverão ser  observados os intervalos intra jornada e 
inter jornada previstos na leg is lação  trabalh ista .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO  
Para  o  trabalho neste  fer iado,  as  empresas  deverão fornecer  va le -transporte  aos  seus 
empregados,  na forma da lei .  
 
PARÁGRAFO DÉCIMO PRIMEIRO –  MULTA POR DESCUMPRIMENTO  
A empresa  que ut i l i zar  da mão de obra de seus empregados  no  fer iado  sem que  tenha obt ido  
o  Cer t i f icado de Adesão  de  que t rata  o  parágrafo pr imeiro desta  c láusu la,  incorrerá  em multa  
de R$1.000,00  (hum  m il  rea is) ,  que será  dest inada integralmente à  Ent idade Sind ical  Patronal  
s ignatár ia ,  a lém da multa  de R$1.000,00 (hum mil  reais)  a  favor  do empregado prejud icado,  
cumulat iva por  cada in fração,  sendo cumulada,  ainda,  com a multa pr evista no par ágrafo 
pr imeiro da c láusu la  v igés ima nona.  
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA –  RELAÇÃO DE FUNCIONÁRIOS  
As empresas  do  comérc io  vare j i sta  de  I taúna  somente poderão se  benefic iar  das d ispos ições 
cont idas  na cláusula v igés im a sét ima e  v igés ima oitava  desta  Convenção  Colet iva de Trabalho 
(trabalho no fer iado),  desde que:  
 

I .  Encaminhe,  v ia  e -mai l  ( secoderco@secoderco .com.br ) ,  relação dos funcionár ios,  
de cada um dos seus estabelecimentos,  que trabalharão no respect ivo fer iado ,  em 
até  5 (c inco)  d ias  úteis  após  o  fer iado,  acompanhada do comprovante de 
pagamento da taxa  a  que se refere o  inciso I I ;  

I I .  Efetue o pagamento da TAXA PARA FUNCIONAMENTO E TRABALHO EM FERIADO  no  
importe  de R$10,00  (dez r ea is )  por  empr egado e  pe lo  fer iado  trabalhado ,  
importânc ia  que deverá ser  recolh ida  em até  5 (c inco)  d ias  úteis  após  o  respect ivo 
fer iado,  a través de guias próprias fornec idas pela  Ent idade Prof i ss ional  
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(www.secod erco .com.br )  ou através  de depósito  bancár io  na  conta  do  S indicato  na 
Caixa E con ômica Federa l  nº 002171 -6,  Agênc ia  0113,  Operação 003.  

I I I .  As empresas  se obrigam,  quando so l ic i tadas,  a  apresentarem ao Sindicato  dos  
Empregados n o Comérc io  Varej i sta  e Atacadista  de D ivinópol i s  e Reg ião Centro -
Oeste,  no p razo  d e 10 (dez )  d ias,  cópias das g uias GFIP e/ou RAIS .  

PARÁGRAFO PRIMEIRO –  M ULTA POR DESCUMPRIMENTO  
A empresa  qu e ut i l izar  da mão d e obra  de seus  empregados  no  refer ido fer iado,  sem que tenha  
cu mpr ido as  obr igações  cont idas nos incisos I ,  I I  e  I I I  do  caput  desta  c láusula,  incorrerá em 
multa,  no imp orte d e R$200,00 (duzentos reais )  mult ip l i cado pelo tota l  de traba lhadores da 
empresa,  conforme a  GFIP do  mês do respect ivo  fer iado,  que será  dest inada integralmente à  
Ent idad e Sin dical  Laboral  s ignatár ia ,  e ser á cumulada com as multas previstas  no parágrafo 
décim o pr im eiro das c láusu las vigés im a sét im a e v igés ima o itava e  na c láusula tr igés im a 
oitava desta conven ção  colet iva de  trabalho .  

PARÁGRAFO SEGUNDO –  REGULARIZAÇÃO  
As ent id ad es s ind icais  p atron al  e labora l  s ignatár ias desta Convenção Co let iva de Trabalho  se  
comprometem, antes de efetuar  a  cobrança das multas f ixadas no parágrafo déc imo pr imeiro  
da c láu su la  vigésima o i tava e  parágrafo  pr imeiro  desta  c láusu la,  a  not i f i car  as  empresas 
infratoras para que,  no prazo improrrogável  de 15 (qu i nze)  d ias,  promovam a regular ização 
no que se refere ao cu mpr imento das refer idas c láusu las,  sem preju ízo das multas previstas  
nesta  Convenção.  

SAÚDE E SEGURANÇA DO TRABALHADOR  

CONDIÇÕES DE AMBIENTE DE TRABALHO  

CLÁUSULA TRIGÉSIM A –  CARGA E DESCARGA  
Fica  vedado aos estab elecimentos comercia is  ut i l izar  seus empregados vendedores para 
efetuar  carga e descarga de mercador ias,  exceto o seu motor ista  e seu ajudante.  

UNIFORME 

CLÁUSULA TRIGÉSIM A PRIM EIRA –  UNIFORME 
Fica estabelecido qu e o empregador fornecerá gratui tamente un iforme ao empregado,  quando 
de u so  obr igatór io,  in clus ive ca lçados,  se ex ig ido de determinado t ipo .  

OUTRAS NORM AS DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS PROFISSIONAIS  

CLÁUSULA TRIGÉSIM A SEGUNDA –  DISPENSA DE MÉDICO COORDENADOR  
As emp resas com mais  de 25 (v inte e c inco)  e menos de 50 (c inquenta)  empregados,  
enquadradas no grau d e r i sco 1 ou 2,  segundo o Quadro I  da NR 4,  f i cam desobr igadas de 
indicar  méd ico coordenador do PCMSO.  

PARÁGRAFO ÚNICO  
O nú mero de empregad os  a  que se  refere o  caput  desta  c láusula  será  a fer ido computando -se 
a  tota l idad e dos estab elec imentos da empresa.  

RELAÇÕES S INDICAIS  

CONTRIBUIÇÕES SINDICAIS  

CLÁUSULA TRIGÉSIM A TERCEIRA –  CONTRIBUIÇÃO PARA O PROGRAMA DE QUALIF ICAÇÃO 
PROFISSIONAL, CULTURA, SAÚDE E LAZER  
As empresas reco lherão  à  Ent idad e S ind ica l  Laboral  ora convenente o va lor  de R$30,00  (tr inta 
rea is)  por  empregado  em d ecorrênc ia  da  apl icação  desta convenção  co let iva de trabalho,  
através de guias  próprias fornecidas pela  Ent idade Prof i ss iona l ,  até 21  de junho  de 2021 .  

PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A importância  f i xada  n o caput  será dest inada  à  manutenção  do  Programa de Qual i f icação 
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Profi ss iona l ,  Cul tura ,  Saúde e Lazer  que será  admin ist rado pela  Ent idade Laboral  Convenente, 
observados os  parágrafos seguintes .  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
A  Ent idade Laboral  Convenente manterá e d ivulgará uma programação permanente de cursos 
de qua l i f i cação  e requa l i f i cação  prof i ss ional  e/ou de eventos cu lturais  e  de  lazer  e/ou  de 
projetos de saúde dos empregados do segmento ,  promovendo cur sos,  palestras,  seminár ios e 
outros eventos que visem intensi f i car  esses objet ivos.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
A Ent idade Labora l  Convenente promoverá  atos  de d ivulgação  de temas e matér ias 
re lac ionadas com os objet ivos do programa,  nos  ve ícu los  de comunicação em  gera l ,  v i sando  à  
consc ient ização e or ientação dos trabalhadores  da categoria ,  o  que poderá ser  real i zado de 
forma di reta ou por in termédio de terce iros.  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
Os empregadores deverão comprovar  o  número de t raba lhadores regist rados nas empresas  
através GFIP/SEFIP  referente  a  competênc ia  fevere iro/202 1 ,  para  f ins  de apuração do va lor  
do pagamento de que trata  o  caput .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA –  CONTRIBUIÇÃO DOS EMPREGADOS  
As empresas,  como s imples intermediár ias,  descontarão da  remuneração  de seus empregados, 
em todos  os  meses  de v igênc ia  da presente convenção,  a  importânc ia  f ixada pela  Assemble ia  
Gera l  da Categoria ,  de  1% (um por  cento)  ao mês,  reco lhendo os valores  em prol  da Ent idade 
Sind ical  Prof i ss ional ,  a  t í tu lo  de contr ibuição  assi stenci a l .  Na  f ixação do  percentua l ,  o  
S ind icato  Prof i ss ional  deverá  observar  a  leg is lação em v igor  e,  sendo o  caso,  Termo de 
Ajustamento de Conduta entre ele e o  Ministér io  Púb l ico do  Trabalho .  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O desconto previsto no caput  será efetuado por  o casião do pagamento do sa lár io  de todos os 
empregados  abrangidos  pela  presente  Convenção Co let iva,  e de  todos  os que vierem a  ser  
admit idos no curso da v igênc ia  da del iberação da Assembleia  Geral  da Categoria  Prof i ss iona l ,  
sendo  a  importânc ia  correspondent e reco lh ida  ao S indicato Prof i ss iona l  até  o  5º  (qu into)  d ia  
út i l  da data de cada  desconto.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
O reco lh imento dos va lores  a lém dos  prazos  estabelecidos será acrescido  de multa  de 2% (dois  
por  cento),  ju ros moratór ios  e atua l i zação monetár ia  pela  var iação do  INPC.  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O S indicato Prof i ss iona l  f icará responsável  e  responderá indiv idua lmente por quaisquer 
reclamações judic ia i s  ou  ext rajudic ia i s,  que decorram do desconto previsto no caput ,  f icando  
o Sindicato Patrona l  e  as empresa s i sentas de qua lquer responsab i l idade pelo efet ivo 
desconto .  
 
PARAGRAFO QUARTO  
Fica assegurado aos empregados  não assoc iados o  d ire ito  de oposição ao refer ido desconto,  
que deverá ser  exerc ido,  independentemente de motivação ou fundamentação,  na  sede do 
Sind icato  Prof i ss ional  ou via  postal  com aviso  de receb imento.  O  d ireito  de oposição poderá  
ser  man i festado desde a  data da assinatura do  instrumento até 30 (tr inta )  d ias após cada  
desconto .  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUINTA –  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL  
A Assemble ia  Geral  Ext raord inár ia  do SINDICOMÉRCIO ITAÚNA,  real izada no d ia  11/02/2021,  
devidamente convocada  por meio do Edi ta l ,  pub l icado em 0 6 de fevereiro de 202 1,  na Ed ição 
n.  1.372 do Jornal  S’Passo de Itaúna,  inst itu iu,  de acordo com o ar t igo 513,  a l íena e  da  CLT,  
que todas as empresas representadas pela  ent idade patrona l  convenente e,  portanto,  
dest inatár ias  da  presente Convenção Colet iva  de Traba lho,  obr igam -se a  recolher  até o  d ia 
20/07/2021  a  CON TRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL cr iada com o ob jet ivo de custear  as  
despesas de negoc iação colet iva para o  ano de 202 1.  
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PARÁGRAFO PRIMEIRO  
A CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL tem como base de reco lh imento valor  f i xo,  acresc ido 
de adic ional  correspondente ao número de empregados  existentes  na empresa  na data de 1º  
de março  de 2021 ,  nos moldes da tabela  a  segu ir :  
 

CATEGORIA  VALOR FIXO  ADICIONAL POR EMPREGADO  

Micro Empreendedor  Individual  (MEI)  R$ 80 ,00  -  
Demais categor ias  R$ 200,00  R$ 5,00  

 
PARÁGRAFO SEGUNDO  
Todas as empresas representadas pela ent idade patronal  convenente se obr igam ao 
pagamento da contr ibu ição negoc ia l  patronal ,  cr iada com força de le i ,  conforme caput  do 
art igo  611 -A da CLT,  um a vez que benef ic iár ias  d iretas  do presente inst rumento co let ivo .  
 
PARÁGRAFO TERCEIRO  
O reco lh imento deve ser  feito  por  estabelecimento/un idade/CNPJ,  ou  seja,  as  empresas  que 
possuem vár ios  estabelecimentos  na  base de representação devem efetuar  o  reco lh imento da 
contr ibu ição negoc ia l  tanto da matr iz  quanto das f i l ia i s .  
 
PARÁGRAFO QUARTO  
O reco lh imento da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL PATRONAL será fei to  at ravés de boleto bancár io,  
que será enviado ao representado via  corre ios ou obt ido através do l ink  
https://empresar io. fecomerciomg.org .br/Contr ibuicao/Negocia l ,  com venc imento em 
20/07/2021 .   
 
PARÁGRAFO QUINTO  
Expirado o prazo mencionado no parágrafo anter ior  sem o pagamento,  inc id i r -se-á  multa  de 
2% e  juros pro rata  d ie  de 1% ao mês.  
 
PARÁGRAFO SEXTO  
As empresas  const i tu ídas  após  1º de m arço  de  202 1  recolherão a  CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL 
até o  d ia  30 do mês subsequente à  abertura do estabelecimento.  
 
PARÁGRAFO SÉTIMO  
As empresas  representadas  se  obrigam,  quando sol ic itadas,  a  apresentarem ao 
SINDICOMÉRCIO ITAÚNA,  no prazo de 10  (dez)  d ias,  cóp ias das guias  GFIP  e/ou  RAIS,  sendo 
que o pagamento a  menor da CONTRIBUIÇÃO NEGOCIAL impl icará na obr igação do 
reco lh imento  da d i ferença,  acrescido de multa  de R$ 100,00  (cem reais) .  
 

DISPOSIÇÕES GERAIS  
 

APLICAÇÃO DO INSTRUMENTO COLETIVO  
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEXTA –  CLÁUSULAS MEDIANTE ADESÃO  –  CERTIF ICADO DE ADESÃO A 
CCT 
Os estabelecimentos  (matr i z  e f i l ia i s)  poderão se benefic iar  das  c láusu las sét im a, par ágrafo 
pr imeiro ,  v igésima pr im eir a,  vigés ima sét ima e  v igés im a o itava  por  adesão  d isponibi l izadas 
na presente Convenção Co let iva de Trabalho,  desde que obedecida a  forma e observadas as 
segu intes cond ições gerais:  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  
O estabelec imento  interessado deverá e ncaminhar  à  ent idade patrona l  SINDICOMÉRCIO 
ITAÚNA,  at ravés do  e -mai l  atendimento@sindicomerc ioi tauna.com.br  requer imento de 
exped ição do competente CERTIFICADO DE ADESÃO  A CCT ,  contendo os seguintes  
documentos:  
 

a)  Declaração  no corpo do e -mai l  contendo o número de empregados  no estabelec imento  
no mês de fevere iro/202 1,  o  nome empresar ia l ,  o  nome fantasia  da  empresa  e  o  
número do CNPJ.  

b)  GFIP/SEFIP referente a  competência  fevere iro/202 1.  

https://empresario.fecomerciomg.org.br/Contribuicao/Negocial
mailto:atendimento@sindicomercioitauna.com.br
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c) Comprovante d e reco lh imento das contr ibuições  previstas nesta  convenção co let iva de
traba lho .

PARÁGRAFO SEGUNDO  
Atendid os tod os os requ is itos,  as empresas receberão da ent idade s indica l  patrona l  
corresp ond ente,  sem qualqu er ônus e com val idade co incidente com a da presente norma 
colet iva,  Cert i f i cad o qu e lhes facultará,  a  part ir  de 1º/3/202 1 até 28/02/202 2 ,  a  se ben efic iar  
das c láu sulas d isp onib i l i zadas mediante adesão.   

CLÁUSULA TRIGÉSIM A SÉTIM A –  APLICAÇÃO DA CONVENÇÃO  
A p resen te  Con venção  se  ap l ica  às categor ias econômicas  –  comércio  vare j i sta  –  e  
prof i ss ionais  –  emp regados  no comércio  varej i s ta  –  da  c idade de ITAÚNA/MG .  

DESCUM PRIMENTO DO INSTRUMENTO COLETIVO  

CLÁUSULA TRIGÉSIM A OITAVA –  MULTA POR DESCUMPRIMENTO DA CONVENÇÃO COLETIVA 
DE TRAB ALHO  
O empregad or pagará multa  por  descumpr imento desta Convenção Co let iva de Traba lho,  que 
inc id i rá  sob re a  v io lação d e qua isquer de suas c láusu las,  no importe  de 50% (c inquenta por 
cen to)  da remuneração do empregado,  sendo 50% (c inquenta por cento)  deste valor  
dest inados  ao  t raba lhad or p rejud icado e  50% (c inquenta por  cento)  dest inados  e igua lmente 
d istr ibuíd os entre as en t idades s indica is  ora convenentes.  Tratando -se de in fração reiterada,  
as mu ltas serão d evidas cu mulat ivamente.  

OUTRAS DISPOSIÇÕES  

CLÁUSULA TRIGÉSIM A NONA –  F ISCALIZAÇÃO SRTE  
A Superin tendênc ia  Regional  d o Trabalho e Emprego em Minas Gerais  é autor izada  a  f i scal izar  
a  presente Con venção,  em todas as suas  c láusu las.  

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA –  EFEITOS  
E,  para qu e prod uza seus ju r íd icos efeitos,  a  presente Convenção Co let iva de Trab alho fo i  
lavrad a em 2 (duas)  v ias d e igu al  forma e teor ,  sendo levada a  depósi to  e reg istro junto à  
Sup er intend ênc ia  Reg ional  do  Trabalho  e  Emprego em Minas Gerais .  

I taúna -MG, 20 de abr i l  de 2021.  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO VAREJISTA E 
ATACADISTA DE DIVINÓPOLIS E  REGIÃO CENTRO -OESTE  

LEVI  FERNANDES P INTO  
Presidente  

SINDICATO DO COM ÉRCIO VAREJISTA DE ITAÚNA –  SINDICOMÉRCIO 
ALE XANDRE MACHADO MAROMBA  

Presidente  




